
Proc. Administrativo Pedido de Compra - 2- 452/2024

De: Jorge L. - SAMA

Para: SFAZ - DCLC - COOR - Setor de Coordenação  - A/C Everton C.

Data: 18/03/2024 às 10:47:21

Setores envolvidos:

SAMA, SAMA-DCLPPICS, SFAZ - DCLC - COOR

Requisição- Montana Horto Municipal

 

 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO EMERGENCIAL

Consulente: Município de Nova Petrópolis – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

Objeto: Contratação emergencial

Submete-nos acerca da contratação emergencial de empresa prestadora de troca de peças e lubri"cação geral

proveniente da revisão da Montana Chevrolet – IUU 1564, em razão da impossibilidade de interrupção dos

serviços públicos reputados essenciais à atividade administrativa.

Entre as taxativas hipóteses de dispensa de licitação, a prestação de serviços institucionais é enquadrada como

hipótese de emergência, conforme previsão expressa do artigo 75, VIII da Lei nº. 14.133/2021, a qual nos parece

mais acertada.

Desta forma, concluímos que a urgência no caso da empresa prestadora de troca de peças e lubri"cação geral

proveniente da revisão da Montana Chevrolet, deve-se por conta dos serviços de manutenção, e plantio de

>ores, nos canteiros de vias públicas, praças, bem como serviços de podas e demais da agricultura de todo

município.

A conclusão a que se chega, portanto, é que a contratação pretendida poderá ocorrer na forma de dispensa de

licitação – de forma emergencial – haja visto a impossibilidade de aguardar o prazo necessário para a realização

do novo processo licitatório.

 Não Publicar

Nova Petrópolis/RS, 18 de março de 2024.

_

Jorge Luiz Lüdke 

Secretário da Agricultura e Meio Ambiente
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